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REGULAMENTO DO CONCURSO “A EUROPA NO MUNDO” 

1. Apresentação 

A APGICO – Associação Portuguesa de Criatividade e Inovação está a organizar o concurso “A EUROPA 

NO MUNDO”, que decorre a nível nacional e visa premiar os melhores trabalhos desenvolvidos no âmbito 

da Afirmação da União Europeia no Mundo, apelando à criatividade e contribuindo para a divulgação do 

tema em linguagem própria das camadas mais jovens.  

2. Objectivos 

2.1 Envolver a população escolar em actividades educativas sobre o tema da Afirmação da União 

Europeia no Mundo.  

2.2 Apelar a manifestações artísticas e criativas dos jovens. 

2.3 Gerar a participação da comunidade escolar sob a forma de equipas. 

3. Destinatários 

O concurso destina-se a todos os jovens que frequentem o ensino básico e o ensino secundário, do 1º ao 

12º ano, incluindo as áreas de formação técnica e profissional, do ensino público ou privado, no ano lectivo 

de 2010-2011. 

4. Natureza dos projectos 

Pretendem-se trabalhos digitalizados, que ilustrem o tema, entregues, por correio, sob a forma de CD/ DVD, 

ou por e-mail. Os trabalhos podem contar com a participação de elementos não inscritos na equipa e devem 

estar incluídos nas seguintes categorias: 

 Artes: Pintura, escultura, desenho, fotografia, banda desenhada, artes manuais ou composição 

digital. 

 Multimédia: Vídeos reproduzindo documentários, animação, desempenhos teatrais ou musicais, 

com uma duração máxima de 15 minutos. 

 Literatura: Contos, poemas, artigos jornalísticos, cartas ou páginas de diário. 

 Web: Blogs, Web Sites ou Fóruns em sites sociais, que reúnam de forma organizada e acessível 

informação relativamente ao tema, com vista a criar um sistema interactivo com o utilizador. 

5. Condições de candidatura 

5.1 Candidatos: O concurso é dirigido a alunos que se candidatem, individualmente ou em equipas, 

podendo integrar funcionários, pais, encarregados de educação e professores. Cada equipa poderá 

ter até 5 elementos, podendo um deles ser professor, funcionário, pai ou encarregado de educação.  
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5.2 Inscrição: Deverá ser preenchida a ficha de inscrição disponível no site www.europanomundo.eu. 

5.3 Escalões: Foram definidas as seguintes escalões para as candidaturas, consoante o ano escolar de 

frequência: 

 Escalão A – alunos do 1º ciclo do ensino básico. 

 Escalão B – alunos dos 2º e 3º ciclos do ensino básico. 

 Escalão C – alunos do ensino secundário e profissional. 

Estes escalões podem ser reduzidos caso a entrega de trabalhos não se faça de forma equilibrada 

nas várias faixas etárias. 

5.4 Trabalhos: Cada aluno ou equipa poderá inscrever apenas um projecto em cada uma das categorias 

designadas no ponto 4 - “Natureza dos projectos”. Se concorrer a mais do que uma categoria deverá 

ser preenchida uma ficha de inscrição por cada categoria. 

5.5 Entrega: A entrega deve ser feita até ao dia 29 de Outubro 2010 5 de Novembro 2010 (data limite foi 

alargada), por e-mail para info@europanomundo.eu, ou por CD/DVD enviado por correio, juntamente 

com a ficha de inscrição, preenchida online, e a declaração de autorização, para a morada: 

APGICO – Associação Portuguesa de Criatividade e Inovação 

INUAF, RUA VASCO DA GAMA, Nº6 

8100-718 LOULÉ 

Os trabalhos remetidos por correio devem ter um carimbo de recepção anterior a 30 de Outubro 2010 

6 de Novembro 2010, sem o que não serão considerados para este concurso. 

6. Prazos 

6.1 Inscrição e entrega dos projectos: de 1 de Junho 2010 até 29 de Outubro 2010 5 de Novembro 

2010. 

6.2 Período de avaliação dos projectos: de 30 de Outubro 2010 a 7 de Novembro 2010. 

6.3 Pré-Selecção: A avaliação e selecção dos projectos finalistas a concurso, feita pelo júri, basear‐se‐á 

nos critérios detalhados no ponto 7 “Critérios de avaliação”. Os resultados serão divulgados a partir 

de 8 de Novembro 2010. 

6.4 Selecção final e anúncio dos vencedores: A nomeação dos vencedores terá lugar numa cerimónia 

a realizar em Lisboa (auditório da ESEL, na EXPO), no dia 27 de Novembro 2010, na qual serão 

apresentados os trabalhos finalistas. 

 

http://www.europanomundo.eu/
mailto:info@europanomundo.eu
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7. Critérios de avaliação 

7.1 São considerados os seguintes critérios de avaliação: 

 Relevância para o tema; 

 Qualidade artística; 

 Originalidade. 

8. Júri 

 Presidente: Fernando Sousa (Direcção da Apgico) 

 CATEGORIA ARTES: Fernanda Maio, Investigadora e Professora no Ensino Universitário (área 

das artes), CeisXX – UC / FCSH - UNL 

 CATEGORIA MULTIMÉDIA: Sandra Cruz, Directora do Curso Multimédia no Instituto Superior 

Dom Afonso III 

 CATEGORIA LITERATURA: José Fanha, Escritor 

 CATEGORIA WEB: Ana Abrão, docente do Instituto Superior Dom Afonso III (área de 

Informática e web) 

9. Direitos sobre os trabalhos 

9.1 Considera-se que, ao concorrer, os participantes aceitam, implicitamente, todas as condições 

expressas neste regulamento. 

9.2 Considera-se que, no acto da inscrição, todos os participantes concedem os direitos de propriedade 

intelectual dos trabalhos à Entidade Promotora deste concurso, renunciando a qualquer 

compensação financeira resultante da utilização do trabalho. 

9.3 Quanto aos trabalhos entregues, todos os respectivos direitos de autor ou outros direitos de 

propriedade industrial ou intelectual serão da exclusiva propriedade da Comissão Europeia. 

9.4 Os concorrentes mantêm o direito de serem considerados os autores dos trabalhos apresentados, e 

sempre que os mesmos se tornem públicos, os concorrentes serão identificados como autores do 

respectivo trabalho. 

10. Evento e Prémios 

10.1 O evento consistirá numa cerimónia e espectáculo, a realizar no auditório da Escola Superior de 

Enfermagem de Lisboa, pólo da Expo, em Lisboa, no dia 27 de Novembro 2010, pelas 15:00 horas. 

10.2 Serão escolhidos como finalistas os 9 melhores trabalhos de cada categoria, 3 por cada escalão de 

escolaridade. 

10.3 Os prémios serão atribuídos aos melhores trabalhos em cada categoria e em cada escalão. Serão:  
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- Troféu para as escolas cujos candidatos obtiveram o 1º lugar; 

 - Diploma para as escolas e para cada candidato seleccionado para a final;  

          - Cheques prenda para cada vencedor.  

10.4 Os autores dos trabalhos finalistas estão automaticamente inscritos no evento, a menos que indiquem 

a sua indisponibilidade. 

11. Contencioso 

Todos os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

  


